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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS

“TERRA DO PADRE VICTOR”

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Presidente da Câmara Municipal de Três Pontas, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA o Agente de Contratação, devidamente nomeado por Portaria, proceder com a abertura do procedimento para AQUISIÇÃO de componentes e peças, bem como a CONTRATAÇÃO de serviços para manutenção do veículo oficial da CÂMARA MUNICIPAL, vinculados ao Setor Frotas, para serviços complementares à revisão do veículo oficial, no que tange ao reparo do sistema de freios
Encaminha os autos para providências cabíveis, na forma da legislação vigente.

Três Pontas, 31 de março de 2026.
Vereador MYLLER BUENO DE ANDRADE

Presidente Câmara Municipal de Três Pontas

Praça Prefeito Francisco José de Brito, nº. 82 – centro 

Três Pontas – MG, CEP: 37190-000, telefax: 35 3265-2477

E-mail: compras@camaratrespontas.mg.gov.br


